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PROJETO BÁSICO 

Lei 14.133/2021 

SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA – CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

 

 

SÍNTESE: Execução de reforma das 

salas do 6º andar – Secretaria Judiciária 

e CEJUSC, incluindo serviços de 

demolição, adequação de divisórias, 

isolamento acústico, pintura e instalação 

de portas. 

 

DELANO

PEREIRA

COSTA

22/04/2026 14:47
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1.0 – DO OBJETO 

1.1 Contratação de empresa de engenharia, mediante dispensa de licitação com 

fundamento no art. 75, I, da Lei nº 14.133/2021, sob o regime de execução indireta e 

empreitada por preços unitários, para a execução de reforma das salas do 6º  andar 

– Secretaria Judiciária e CEJUSC, incluindo serviços de demolição, adequação de 

divisórias, isolamento acústico, pintura e instalação de portas, situadas no prédio do 

Tribunal Regional do Trabalho da 22ª Região, localizado na av. João XXIII, 1460, bairro 

dos noivos, Teresina, PI. 

1.2 O Tribunal Regional do Trabalho (TRT22) disponibiliza, no ANEXO A deste 

Projeto Básico, o Estudo Técnico Preliminar, que inclui fotos dos locais onde serão feitas 

as intervenções e os projetos de arquitetura da áreas objeto dos serviços demandados. 

 

2.0 – DA FUNDAMENTAÇÃO E JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

2.1  A reforma objetiva melhorar as condições de trabalho e conforto acústico dos 

ambientes de trabalho do 6º andar, otimizando o uso do espaço, nos termos das 

justificativas já apresentadas no Estudo Técnico Preliminar. 

2.2  Despacho da Divisão de Normativos Internos solicitando adoção de providências 

urgentes, no prazo máximo de 6 (seis) meses, no sentido de o Tribunal disponibilizar 

instalações adequadas que assegurem o indispensável isolamento acústico das salas 

de conciliação dos CEJUSCs de 1º e 2º graus, conforme análise no item 10.2.1 da Ata 

(inciso III do art. 6º da Resolução do CSJT n.º 288/2021). (ITEM 10 - CONCILIAÇÃO) 

 

3.0 – DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

3.1 Requisitos internos e externos 

3.1.1 A contratação objeto deste Projeto Básico apresenta os seguintes requisitos: 

REQUISITOS INTERNOS 

a) Definição do local de execução dos serviços: 6º andar do edifício-sede do TRT-22, 

situado na Avenida João XXIII, 1460, Bairros Noivos, e Teresina-PI; 
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b) Definição dos serviços a serem executados e dos materiais a serem aplicados, de 

acordo com as determinações dos projetos, dos memoriais descritivos e das 

especificações técnicas, a serem atendidas pela Contratada; 

c) Definição da metodologia executiva a ser adotada, de acordo com as normas técnicas 

vigentes e recomendações dos fabricantes; 

d) Definição do prazo de execução da obra como sendo de 60 dias, com detalhamento 

de marcos intermediários e finais das etapas, definidos no cronograma físico-financeiro 

da obra; 

e) Contratação de empresa de engenharia para execução da obra; 

f) Exigência de certidão de registro da contratada junto ao CREA, da qual deverá constar 

os nomes dos profissionais que poderão atuar como responsáveis técnicos pelos 

serviços a serem executados, conforme disciplina a Resolução 425/98 do CONFEA, 

artigo 4º, parágrafo único; 

g) Exigência de comprovação de aptidão técnica, consistente na apresentação de uma 

ou mais certidões de acervo técnico expedidas pelo CREA, em nome dos profissionais 

que exercerão a função de responsáveis técnicos, comprovando a execução de pelo 

menos uma obra com características similares ao objeto a ser contratado; 

h) Apresentação, por parte da contratada, de pelo menos 01 (um) Atestado de 

Capacidade Técnico-operacional, comprovando a realização de obras com 

características similares ao objeto a ser contratado; 

i) Definição de cláusulas e condições para a execução dos serviços que possibilitem à 

contratada efetivar o planejamento para a execução dos serviços em conformidade com 

a logística e infraestrutura existentes no mercado, e, dessa forma, possibilitar a obtenção 

de preços mais competitivos para a contratação. 

j) Definição dos critérios de medição e pagamento por etapas e percentuais concluídos 

da obra; 

 

REQUISITOS EXTERNOS - NORMATIVOS LEGAIS 

a) Lei n° 14.133/2021 – Lei de Licitações e Contratos Administrativos; 
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b) Resolução n. 103/2012 – CSJT – regulamenta a Sustentabilidade nos Tribunais 

Regionais do Trabalho; 

c) Resolução n. 70/2010 – CSJT - Dispõe, no âmbito da Justiça do Trabalho de 1º e 2º 

Graus, sobre: I - O processo de planejamento, execução e fiscalização de obras e de 

aquisição e locação de imóveis; II – Parâmetros e orientações para contratação de obras 

e aquisição e locação de imóveis; III – Referenciais de áreas e de custos e diretrizes para 

elaboração de projetos; 

d) Resolução nº. 114, de 20/04/10 do Conselho Nacional de Justiça, que dispõe sobre 

planejamento, a execução e o monitoramento de obras no poder judiciário; 

e) Resolução nº 288/2021 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho (CSJT) que 

dispõe sobre a estruturação e os procedimentos dos Centros Judiciários de Métodos 

Consensuais de Solução de Disputas (CEJUSC-JT) da Justiça do Trabalho. 

3.2 Subcontratação 

3.2.1 É admitida a subcontratação parcial do objeto, considerando-se, por exemplo, a 

execução de divisórias de gesso acartonado com enchimento acústico, feitas por 

empresas especializadas.  

 

3.3 Vistoria 

3.3.1 As empresas interessadas em participar poderão, facultativamente, proceder à 

vistoria técnica no local onde serão executados os serviços, devendo entrar em contato 

com a Coordenadoria de Infraestrutura e Serviços - CIS do TRT da 22ª Região, através 

dos telefones (86)98881-6069; 

3.3.2 Caso o interessado opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração 

formal assinada por seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das 

condições e peculiaridades da contratação, nos termos do ANEXO D deste Projeto 

Básico. 

3.3.3 A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de 

desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos 

locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços 

decorrentes. 
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4.0 – DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

4.1 Comprovação de registro da empresa e de seu(s) responsável(is) técnico(s) junto 

ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA, do estado da sede da 

interessada, que demonstre o exercício de atividades relacionadas com o objeto deste 

Projeto Básico; 

4.2 A licitante deverá apresentar, pelo menos, 1 (um) Atestado de capacidade técnica-

operacional que comprove que a mesma tenha executado, para órgão ou entidade da 

Administração Pública Direta ou Indireta, federal, estadual, municipal ou do DF, ou ainda, 

para empresas privadas, obras ou reformas com características similares aos descritos 

neste Projeto Básico e que incluam, necessariamente, a execução de paredes divisórias 

em gesso acartonado. 

4.3 Comprovação, pela empresa, de possuir em seu corpo técnico, na data da 

abertura das propostas, profissional de nível superior com formação em Engenharia Civil, 

detentor de Certidões de Acervo Técnico – CAT´s – emitidas pelos CREA da região onde 

as obras/serviços foram executadas, que comprovem ter o profissional executado obras 

ou reformas com características similares aos descritos neste Projeto Básico e que 

incluam, necessariamente, a execução de paredes divisórias em gesso acartonado. 

4.3.1 A comprovação de vinculo profissional se fará por uma das seguintes 

opções: com a apresentação da carteira de trabalho em que conste a licitante como 

empregadora do profissional; apresentação do contrato social da licitante em que conste 

o profissional como sócio; apresentação de contrato de trabalho devidamente registrado 

no CREA da região competente, em que conste o profissional como responsável técnico 

ou, ainda, de declaração de contratação futura de profissional, desde que acompanhada 

de declaração de anuência do mesmo, nos termos da legislação civil. 

 

5.0 - DA DESCRIÇÃO E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.1 A contratação abrangerá a execução dos seguintes serviços, descritos 

sucintamente a seguir: 
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5.1.1 Retirada de divisórias, portas, luminárias e forros; 

5.1.2 Execução de divisória de gesso acartonado com enchimento acústico com lã de 

vidro; 

5.1.3 Execução de emassamentos, fundo selador e pinturas; 

5.1.4 Fornecimento e colocação de portas de madeira 80x210 cm; 

5.1.5 Fornecimento e colocação de vidros temperados de 10mm em esquadrias; 

5.1.6 Retirada de entulhos e limpeza da obra. 

 

5.2 Garantia do serviço 

5.2.1 O prazo de garantia dos serviços será de 60 meses, contados a partir do primeiro 

dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 

 

5.3 Prazo de execução dos serviços 

5.3.1  Todos os serviços deverão ser executados em até 45 (quarenta e cinco) dias 

corridos, após o recebimento e aceite da Ordem de Serviços emitida pelo TRT da 22ª 

Região, e com rigorosa observância das normas e especificações apresentadas, 

podendo os mesmos serem realizados, se necessário, aos sábados, domingos e 

feriados. 

 

5.4 Vigência do contrato 

5.4.1  O contrato firmado entre as partes deverá ter vigência de, pelo menos, 120 (cento 

e vinte) dias, contados da data de sua assinatura.  

 

6.0 – DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA CONTRATADA:  

6.1 Responsabilizar-se, em relação aos serviços e a seus empregados, por todas as 

despesas decorrentes da execução do contrato, tais como: exames, salários, seguros de 

acidentes, taxas, impostos e contribuições, indenizações, vales-refeições, vales-

transportes; 
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6.2 Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações 

previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época 

própria; 

6.3 Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas 

na legislação de acidentes do trabalho, em relação a seus empregados, prepostos ou 

terceirizados contratados por ocasião da execução dos serviços ou em conexão com 

estes; 

6.4 Assumir todos os encargos de possíveis demandas trabalhistas, civis ou penais 

relacionados ao contrato, originariamente ou que vierem a ser vinculados; 

6.5 Manter os seus empregados, prepostos ou terceirizados contratados sujeitos às 

normas do Tribunal Regional do Trabalho da 22ª Região; 

6.6 Manter os seus empregados, prepostos ou terceirizados contratados devidamente 

identificados quando em serviço, devendo substituir imediatamente qualquer um deles 

quando considerado inconveniente à boa ordem ou às normas do Tribunal Regional do 

Trabalho da 22ª Região; 

6.7 Observar todos os cuidados a fim de evitar danos à edificação e a terceiros, por 

ocasião da montagem e manuseio de equipamentos e máquinas e execução dos 

serviços, ficando o ônus dos reparos por sua conta; 

6.8 Responder pelos danos causados diretamente ao Tribunal Regional do Trabalho 

da 22ª Região ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução de 

quaisquer serviços pertinentes à obra, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 

o exercício da fiscalização por parte do Tribunal; 

6.9 Verificar, comparar e criticar, tempestivamente, todos os desenhos e planilhas 

fornecidos; nos casos de erros, omissões, discrepâncias ou falhas não detectados em 

etapa anterior à contratação, caberá à Contratada formular imediata comunicação escrita 

à administração do Tribunal, a fim de que as soluções sejam definidas sem interferências 

ao andamento dos serviços; 

6.10 Fornecer todos os materiais, mão de obra, equipamentos e pessoal técnico 

especializado necessários à execução dos serviços; 
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6.11 Reparar e corrigir os serviços executados em que se verificar a ocorrência de 

vícios, defeitos ou incorreções. Para tanto será definida, pela Fiscalização do Tribunal, 

um prazo de execução dos mesmos, sendo este considerado como sendo de 5 dias 

contados da ciência por parte daquela, quando outro prazo não for definido; 

6.12 Permitir que a fiscalização do Tribunal, membros ou servidores que este 

formalmente indicar, tenham acesso às instalações dos locais de serviços e a todos os 

locais onde estiverem sendo estocados ou manuseados os materiais relacionados à 

obra; 

6.13 Responsabilizar-se pela operação, manutenção e segurança dos equipamentos e 

máquinas relacionados aos serviços e dos locais de execução dos mesmos, bem como 

pela sua vigilância e organização; 

6.14 Responsabilizar-se por toda a logística e transportes de materiais, insumos e 

equipamentos necessários à execução dos serviços, bem como por testes e ensaios; 

6.15 Apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica no CREA-PI, referente à 

execução dos serviços, entregando as vias à equipe de Fiscalização do Tribunal 

Regional do Trabalho da 22ª Região, em prazo situado entre a assinatura do contrato 

e o aceite da Ordem de Serviços emitida pela Fiscalização; 

6.16 Apresentar e submeter à Fiscalização do Tribunal Regional do Trabalho da 22ª 

Região o(s) nome(s) e capacidade(s) técnica(s) do(s) responsável(is) técnico(s) que 

porventura venha a substituir o originalmente indicado; 

6.17 Não transferir a terceiros o objeto da presente contratação, sendo permitida a 

subcontratação parcial de serviços, desde que previamente autorizada pela fiscalização. 

6.18 Manter, durante todo o período de execução dos serviços, as condições de 

habilitação exigidas para a contratação; 

6.19 Obedecer às normas de segurança e higiene do trabalho para esse tipo de 

atividade, fornecendo os equipamentos de proteção individual e coletivos necessários ao 

exercício das atividades, em atendimento aos Princípios e disposições das Normas 

Regulamentadoras de Segurança e Saúde do Trabalho (NR´s) do Ministério do Trabalho 

e Emprego (MTE), bem como legislações locais e regionais, desde que mais rígidas em 

relação àquelas; 
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6.20 Nos casos demandados pelo Tribunal ou nos que a empresa contratada pretender 

realizar serviços em finais de semana ou feriados, a relação de serviços a serem 

realizados nesse período, bem como a relação dos operários que os realizarão deverá 

ser enviada à Fiscalização do Tribunal em até 48 horas antes do início dos mesmos, para 

que sejam providenciadas as autorizações e designados servidores para 

acompanhamento efetivo; 

6.21 Iniciar a execução dos serviços em até 5 (cinco) dias após o aceite da Ordem de 

Serviços. 

6.22 Observar e cumprir as normas e disposições referentes às obras e serviços de 

engenharia contidas no Guia de Contratações Sustentáveis da Justiça do Trabalho, 

documento que pode ser consultado no endereço: 

http://www.csjt.jus.br/c/document_library/get_file?uuid=750deba9-30cc-4ead-a04c-

6fcf316c9e8e&groupId=955023. 

6.23 Efetuar o cadastro no Portal do SIGEO - JT para apresentação dos Documentos 

Fiscais (Notas Fiscais) com vistas à liquidação e pagamento das faturas. 

 6.23.1 Por meio do endereço https://sigeo.jt.jus.br/ajuda;  a contratada terá acesso 

ao link do SIGEO – JT e a um guia detalhado das funcionalidades do sistema, podendo 

acessar, também, diretamente o link https://portal.sigeo.jt.jus.br/portal-externo;  a fim de 

proceder o cadastro. 

 

7.0 – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

7.1 Fornecer todas as orientações, dados e informações técnicas necessárias à 

execução dos serviços, bem como quaisquer esclarecimentos adicionais ao 

cumprimento adequado do contrato; 

7.2 Autorizar, mediante a expedição de ordem de serviços, o início dos serviços pela 

Contratada; 

7.3 Designar, em conformidade com o disposto no artigo 117 da Lei 14.133/2021, um 

representante pela fiscalização e acompanhamento dos serviços; 
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7.4 Garantir o acesso dos funcionários da contratada ou de suas subcontratadas aos 

locais onde serão realizados os serviços, observando-se o disposto nas regras internas 

de acesso e identificação de pessoal; 

7.5 Promover e dar celeridade à execução dos serviços auxiliares necessários à 

prestação das obrigações contratuais, quando estes forem alheios ao objeto do contrato; 

7.6 Pagar as faturas emitidas pela Contratada, desde que emitidas em conformidade 

com as medições e atestação da fiscalização e obedecidas as condições exigidas em 

contrato; 

7.7 Receber os serviços mediante termos circunstanciados, nos prazos e condições 

estabelecidos em contrato, conforme item 11.0 deste Projeto Básico; 

7.8 Emitir a Ordem de Serviços, em até 10 (dez) dias após a assinatura do contrato 

entre as partes; 

 

8.0 – DA PROPOSTA DE PREÇOS E PLANILHAS ORÇAMENTÁRIA, PLANILHAS DE 

BDI E DE ENCARGOS SOCIAIS 

8.1 A proposta de preços deverá contemplar o fornecimento de mão de obra, aplicação 

dos materiais e a utilização dos equipamentos necessários nos locais discriminados, com 

base na Planilha constante do ANEXO A – Planilhas Orçamentária (A-1) e 

Composições Unitárias (A-2). Os valores unitários apresentados deverão corresponder 

à totalidade do custo para execução dos serviços, incluindo-se nestes, todos os custos 

com materiais, mão de obra, equipamentos, transporte, impostos, encargos e demais 

itens que se fizerem necessários à sua perfeita execução; 

8.2 A proponente deverá apresentar, obrigatoriamente, as composições do BDI - 

Benefícios e Despesas Indiretas, em planilha específica, com detalhamento completo, 

constando exclusivamente, os itens que compõem a Planilha adotada pelo TRT da 22ª 

Região (ANEXO B). Os percentuais constantes das Planilhas do ANEXO são apenas 

indicativos, excetuando-se os itens relativos aos tributos cujas alíquotas são fixadas em 

lei, não acarretando ao TRT da 22ª Região qualquer obrigação quanto à sua execução 

ou pagamento, devendo as proponentes apresentar em suas composições os índices 

praticados; 
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8.3  A proponente deverá apresentar, obrigatoriamente, a Planilha de Encargos 

Sociais adotadas, para mensalistas e horistas, com detalhamento completo, constando 

exclusivamente, os itens que compõem a Planilha adotada pelo TRT da 22ª Região 

(ANEXO C). As planilhas adotadas pelo TRT são as fornecidas pela CEF, dispostas no 

anexo, com data de 01/2026 e consideradas sem desoneração; 

8.4  Atendendo disposições da Súmula Nº 254 do Tribunal de Contas da União, na 

composição da Planilha de BDI para contratos de obras executadas com recursos 

públicos, não deverão constar os seguintes impostos: imposto de renda pessoa jurídica 

(IRPJ) e contribuição social sobre o lucro líquido (CSLL); 

8.5 O Serviço deverá ser executado em uma única etapa;  

8.6 O custo total orçado pelo TRT da 22ª Região para a execução da obra/serviços é 

de R$ 94.979,86 (noventa e quatro mil, novecentos e setenta e nove reais e oitenta 

e seis centavos). 

 

9.0 – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

9.1 Em conformidade com o artigo 140 da Lei 14.133/2021 e mediante Termos de 

Recebimento, o objeto do contrato será recebido: 

9.1.1 Provisoriamente, pelo responsável pelo seu acompanhamento, mediante 

Termo de Recebimento Provisório assinado em até 5 (cinco) dias, a partir da entrega da 

comunicação escrita, pela empresa executora, da finalização dos serviços objeto do 

contrato; 

a) Os serviços entregues em desconformidade com os especificados neste Projeto 

Básico serão rejeitados parcial ou totalmente, conforme o caso, e a contratada será 

obrigada a refazê-los no prazo máximo de 10 dias a ser estabelecido pela Administração, 

contado da data do recebimento da notificação necessariamente escrita por parte do 

TRT da 22ª Região; 

b) A notificação de que trata o item anterior suspende os prazos de pagamento e 

de recebimento definitivo até que as irregularidades sejam sanadas; 
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9.1.2 Definitivamente, por servidor designada pelo TRT da 22ª Região, em até 

30 (trinta) dias, contados do recebimento provisório, mediante termo circunstanciado, 

assinado pelo contratante e contratado, após o decurso do prazo de observação, que 

comprove a adequação do objeto aos termos contratuais; 

9.1.3 O Recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil 

pelos serviços executados. 

 

10.0 – DA MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS E PAGAMENTO 

10.1 As medições dos serviços executados serão realizadas em duas etapas, sendo 

uma intermediária com 25 dias e outra na finalização da execução dos serviços, por 

servidor designado pelo contratante, considerando-se os serviços efetivamente 

realizados e concluídos nos períodos; 

10.2 As aprovações das medições serão precedidas de visita técnica ao local de 

execução dos serviços, que poderão ser executadas no prazo máximo de 5 (cinco) dias 

contados do recebimento do pedido feito pela contratada. Aprovada a medição pela 

fiscalização, deverá a empresa emitir e apresentar a respectiva nota fiscal/fatura; 

10.3 O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária, no prazo de até 5 

(cinco) dias úteis da liquidação da nota fiscal/fatura;  

10.4 Do pagamento serão descontados todos os tributos e contribuições de 

competência da União, exceto se a contratada for optante do Simples Nacional, situação 

que deverá ser comprovada; 

10.5 O TRT da 22ª Região não efetivará o pagamento se no ato do recebimento dos 

serviços ficar comprovado que os mesmos não apresentam adequação às 

especificações e quantidades constantes deste Projeto Básico; 

10.6 Se a nota fiscal apresentar irregularidades, falhas ou omissões que comprometam 

a liquidação da despesa, o prazo supracitado será contado a partir da data em que tais 

impropriedades forem sanadas; 

10.7 O pagamento da 1ª fatura/nota fiscal fica condicionado à apresentação tempestiva 

da respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica (ART). 

https://proad.trt22.jus.br/proad/pages/consultadocumento.xhtml
acesse o seguinte endereço eletrônico e informe o código 2026.CNVY.WHBR:
PROAD n. 679/2026 DOC 23. Para verificar a autenticidade desta cópia,

PROAD n. 679/2026 DOC 23
Cadastrado por FERNANDOJOSE - FERNANDO JOSE MATOS DE FREITAS

Juntado em 12/05/2026



 

 

13 

10.8 A nota fiscal/fatura deverá ser anexada pela Contratada no SIGEO-JT e vir 

acompanhada das certidões abaixo relacionadas: 

10.7.1 Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa 

da União, Certidão de Regularidade do FGTS-CRF e Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas - CNDT, ou Certidão de Débito Trabalhista Positiva com efeito de 

Negativa 

 

11.0 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

11.1 A inexecução total ou parcial do objeto deste Projeto Básico e seus Anexos, 

verificado o nexo causal relativo à ação ou omissão da Contratada, torna possível a 

aplicação das seguintes sanções, sem prejuízo de outras provenientes de legislação 

específica: 

11.1.1 Advertência; 

11.1.2 Multa; 

11.1.3 Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de 

contratar com a Administração Pública Federal; 

11.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública; 

11.2 Será aplicada a sanção de advertência nos casos de descumprimento de 

quaisquer obrigações previstas neste Projeto Básico e seus Anexos que não configurem 

hipóteses de aplicação de sanções  

mais graves. 

11.3 Será aplicada a multa nas seguintes condições: 

13.3.1 de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contratual, nos casos de 

inexecução parcial do objeto; 

13.3.2 de 30% (trinta por cento) do valor do contrato, nos casos de inexecução 

total do objeto. 

11.4 Será configurada a inexecução parcial do objeto quando: a contratada executar, 

até o final dos 25 dias corridos de execução, menos de 40% (quarenta por cento) do total 
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dos serviços; 

11.5 Será configurada a inexecução total do objeto nos seguintes casos: 

11.5.1 quando houver atraso injustificado para início dos serviços por mais de 20 

(vinte) dias após a emissão e aceite da Ordem de Serviços pela contratada; 

11.5.2 nos casos em que a contratada abandonar a execução dos serviços em 

quaisquer das etapas previstas em seu cronograma de execução; 

11.5.3 quando, decorridos 30 (trinta) dias após o término do prazo fixado para a 

conclusão do objeto, este não for entregue, desde que não apresentada e aceita uma 

justificativa técnica. 

11.6 O não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei 14.133/2021 ou no 

instrumento convocatório e não abrangida pelos incisos anteriores sujeitará a contratada 

a multa de 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, para cada evento, que será 

dobrada em caso de reincidência. 

11.7 Recusar-se a receber ou a dar recebimento no contrato, na nota de empenho ou 

na notificação de pendência, no prazo definido pelo edital, caracterizará inexecução da 

obrigação assumida e, não havendo justificativa aceita pela administração, será aplicada 

multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato; 

11.8 A critério da Administração, as penas previstas nos itens 11.1.1, 11.1.3 e 11.1.4, 

garantida a defesa prévia, poderão ser aplicadas cumulativamente à penalidade de 

multa; 

11.9 Pedidos de prorrogação de prazo só serão concedidos quando ocorrerem 

quaisquer das hipóteses previstas no art. 124 da Lei 14.133/2021, devendo ser 

acompanhados dos documentos necessários à comprovação das alegações e recebidos 

com antecedência mínima de 02 (dois) dia do vencimento do prazo para entrega do 

objeto; 

11.10 As multas aplicadas, moratórias e compensatórias, serão descontadas dos 

pagamentos a serem efetuados, ou ainda judicialmente, conforme o caso, resguardados 

os procedimentos legais pertinentes. 

11.11 O retardamento injustificado do início da execução dos serviços ou na solução 
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dos problemas surgidos e devidamente notificados acarretará a aplicação de multa no 

percentual de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao dia, sobre o valor do contrato, até o 

limite de 10% (dez por cento) do respectivo valor. 

11.12 Poderá ser aplicada ainda, assegurados o contraditório e a ampla defesa, multa 

de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor total do contrato, por dia de atraso 

na conclusão total do objeto do contrato, até o limite de 30 dias. 

11.13 Esgotados os meios administrativos para a cobrança do valor devido pelo 

Contratado ao TRT da 22ª Região, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa;  

12.0 - DOS ANEXOS: 

 Fazem parte deste Projeto Básico os seguintes anexos, devendo cada um deles 

constar, obrigatoriamente, da proposta de preços da proponente para efeitos de licitação.  

ANEXOS DESCRIÇÃO 

ANEXO A Estudo Técnico Preliminar (com Planilha Orçamentária, Fotos 

e Projetos de Arquitetura) 

ANEXO B Planilha de BDI convencional  

ANEXO C Planilhas de Encargos Sociais 

ANEXO D Termo de Vistoria Técnica 
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ANEXO A 

Estudo Técnico Preliminar (com Planilha Orçamentária, Fotos e Projetos de 

Arquitetura) 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 22ª REGIÃO 
COORDENADORIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 

 
 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 
 

OBJETO: REFORMA 6º ANDAR: COORDENADORIA JUDICIÁRIA, DIVISÃO DE PRECTÓRIOS E 

CEJUSC 2º GRAU. 

Equipe de planejamento da contratação: 

SERVIDOR FUNÇÃO 

DELANO PEREIRA COSTA Técnico Judiciário – Coordenador de Infraestrutura e 
Serviços 

ANTÔNIO FREDERICO 
VILARINHO CASTELO 
BRANCO 

Analista Judiciário – Especialidade Engenharia Civil 

EVERDAM MARTINS DA 
SILVA 

Técnico Judiciário 

OSMAR RODRIGUES DE 
MESQUITA JÚNIOR 

Técnico Judiciário – Chefe da Seção de Serviços e Gestão 
de Obras 

 

1. INTRODUÇÃO 

1.1 Este documento trata-se de Estudo Técnico Preliminar - ETP, visando atender a 

demanda decorrente do pedido de reestruturação de instalações físicas, amparada pela 

Resolução Administrativa nº 84/2022, que resultou na criação da Coordenadoria Judiciária e da 

Divisão de Precatórios como unidades autônomas, ambas situadas no 6º andar do Edifício-sede 

do Tribunal Regional do Trabalho da 22ª Região (TRT-22). 

1.2 Tal estudo consiste na primeira etapa do planejamento da contratação, de modo a 

assegurar a viabilidade e embasar a formalização do Projeto Básico, conforme previsto na Lei 

nº 14.133/2021, art. 18, inciso I. 

 

2. NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO 
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2.1 Considerando a necessidade de dotarmos as edificações que abrigam as unidades do 

(TRT-22) de infraestrutura adequada, confortável e segura à prestação jurisdicional, gerando 

otimização dos trabalhos e bem-estar a magistrados, servidores e jurisdicionados; 

2.2 Considerando que, apesar da segregação administrativa, os setores continuam 

compartilhando o mesmo espaço físico, gerando confusão institucional, prejuízo ao fluxo de 

trabalho, dificuldades no atendimento ao público e inadequação à nova estrutura 

organizacional; 

2.3 Considerando que, como etapa prévia e necessária e, em obediência ao art. 46, §1º da 

Lei nº 14.133/2021, o TRT-22 já dispõe dos projetos executivos de arquitetura e da pretendida 

obra; 

2.4 Considerando que há necessidade de adequação dos espaços às recomendações da 

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho quanto ao Centro Judiciário de Solução de Conflitos 

e Cidadania (CEJUSC -JT), especialmente quanto à realização de audiências em ambientes 

apropriados; 

2.4 Detectamos como necessária a execução das reformas, que trará inúmeras melhorias 

para a instituição e seus usuários, tais como a melhorar da eficiência administrativa, a garantia 

de maior transparência institucional, proporção de melhor atendimento aos jurisdicionados, 

asseguração de conformidade com recomendações correcionais e a otimização do uso dos 

espaços físicos do Tribunal. 

 

3. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO, PLANO E PLANEJAMENTO ESTRATÉGICOS DA 

JUSTIÇA DO TRABALHO, RESOLUÇÃO Nº 288/2021 DO CSJT 

3.1 Alinhamento ao Plano Estratégico da Justiça do Trabalho 2021- 2026 do CSJT, aprovado 

pelo Ato nº 34/CSJT.GP.SG, de 12 de março de 2021, e ao Planejamento Estratégico 

Participativo (PEP) 2021-2026, institucionalizado pela Resolução Administrativa nº 42, de 28 de 

junho de 2021. 
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3.2 Alinhamento ao disposto na Resolução nº 288/2021 do Conselho Superior da Justiça do 

Trabalho (CSJT) que dispõe sobre a estruturação e os procedimentos dos Centros Judiciários de 

Métodos Consensuais de Solução de Disputas (CEJUSC-JT) da Justiça do Trabalho; 

3.3 Não houve previsão no Plano de Contratações Anual (PCA) do ano de 2025, em razão de 

tais reformas decorrerem de determinações oriundas de Recomendações Correicionais 

realizadas em outubro de 2024, portanto, sem previsão orçamentária. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1 A contratação objeto deste estudo preliminar apresenta os seguintes requisitos: 

REQUISITOS INTERNOS 

a) Definição do local de execução dos serviços: 6º andar do edifício-sede do TRT-22, 

situado na Avenida João XXIII, 1460, Bairros Noivos, e Teresina-PI; 

b) Definição dos serviços a serem executados e dos materiais a serem aplicados, de 

acordo com as determinações dos projetos, dos memoriais descritivos e das especificações 

técnicas, a serem atendidas pela Contratada; 

c) Definição da metodologia executiva a ser adotada, de acordo com as normas técnicas 

vigentes e recomendações dos fabricantes; 

d) Definição do prazo de execução da obra como sendo de 60 dias, com detalhamento 

de marcos intermediários e finais das etapas, definidos no cronograma físico-financeiro da obra; 

e) Contratação de empresa de engenharia para execução da obra; 

f) Exigência de certidão de registro da contratada junto ao CREA, da qual deverá constar 

os nomes dos profissionais que poderão atuar como responsáveis técnicos pelos serviços a 

serem executados, conforme disciplina a Resolução 425/98 do CONFEA, artigo 4º, parágrafo 

único; 

g) Exigência de comprovação de aptidão técnica, consistente na apresentação de uma 

ou mais certidões de acervo técnico expedidas pelo CREA, em nome dos profissionais que 
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exercerão a função de responsáveis técnicos, comprovando a execução de pelo menos uma 

obra com características similares ao objeto a ser contratado; 

h) Apresentação, por parte da contratada, de pelo menos 01 (um) Atestado de 

Capacidade Técnico-operacional, comprovando a realização de obras com características 

similares ao objeto a ser contratado; 

i) Definição de cláusulas e condições para a execução dos serviços que possibilitem à 

contratada efetivar o planejamento para a execução dos serviços em conformidade com a 

logística e infraestrutura existentes no mercado, e, dessa forma, possibilitar a obtenção de 

preços mais competitivos para a contratação. 

j) Definição dos critérios de medição e pagamento por etapas e percentuais concluídos 

da obra; 

 

REQUISITOS EXTERNOS - NORMATIVOS LEGAIS 

a) Lei n° 14.133/2021 – Lei de Licitações e Contratos Administrativos; 

b) Resolução n. 103/2012 – CSJT – regulamenta a Sustentabilidade nos Tribunais 

Regionais do Trabalho; 

c) Resolução n. 70/2010 – CSJT - Dispõe, no âmbito da Justiça do Trabalho de 1º e 2º 

Graus, sobre: I - O processo de planejamento, execução e fiscalização de obras e de aquisição e 

locação de imóveis; II – Parâmetros e orientações para contratação de obras e aquisição e 

locação de imóveis; III – Referenciais de áreas e de custos e diretrizes para elaboração de 

projetos; 

d) Resolução nº. 114, de 20/04/10 do Conselho Nacional de Justiça, que dispõe sobre 

planejamento, a execução e o monitoramento de obras no poder judiciário; 

e) Resolução nº 288/2021 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho (CSJT) que dispõe 

sobre a estruturação e os procedimentos dos Centros Judiciários de Métodos Consensuais de 

Solução de Disputas (CEJUSC-JT) da Justiça do Trabalho. 
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5. JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR 

5.1 Levando-se em conta as características do objeto a ser contratado, entende-se que a 

melhor solução para a contratação é a realização de dispensa eletrônica, e contrato sob a forma 

de execução indireta, através de empreitada por preços unitários, tendo em vista que o TRT-22 

já definiu claramente os aspectos qualitativos e quantitativos do objeto a ser executado. 

5.2 Nesse caso, poderão ser estabelecidos padrões e unidades de medida, para fins de 

aferição do valor a ser pago ao contratado. 

 

6. ESTIMATIVA PRELIMINAR DO ORÇAMENTO 

6.1 A estimativa de preços da contratação será compatível com os quantitativos levantados 

no projeto básico e com os preços do SINAPI - Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices 

da Construção Civil, que é uma tabela utilizada no orçamento de obras em geral, mantida pela 

Caixa Econômica Federal e pelo IBGE, que informa os custos e índices da Construção Civil no 

Brasil; 

6.3 Na ausência de preços de referência da Tabela SINAPI, serão utilizadas outras tabelas 

oficiais, a exemplo da SEINFRA/CE e do ORSE/SE e, ainda como alternativa, poderão ser 

elaboradas composições unitárias de serviços pelo próprio TRT-22, com a utilização dos preços 

dos insumos das tabelas acima citadas; 

6.2 Baseados em valores obtidos pelos custos atualizados de outras obras similares 

executadas no âmbito deste Tribunal, estimamos em R$ R$ 94.979,86 (noventa e quatro mil 

novecentos e setenta e nove reais e oitenta e seis centavos) o valor de referência da 

contratação ora pretendida, conforme Planilha Orçamentária constante do ANEXO C; 

6.4 O valor orçado pelo TRT-22 constará de documento próprio anexo a este ETP.  

 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

7.1 Esta contratação destina-se à execução de reformas e reestruturação de instalações 

físicas dos atuais ambientes da Coordenadoria Judiciária, da Divisão de Precatórios e do CEJUSC 
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– 2º grau, para funcionarem como unidades autônomas, situadas no 6º andar do Edifício-sede 

do Tribunal Regional do Trabalho da 22ª Região (TRT-22), conforme FOTO ATUAIS e PROJETOS 

EXECUTIVOS DE ARQUITETURA constantes dos ANEXOS A e B deste ETP.  

7.2 Os subsistemas executivos deverão observar o seguinte: 

a) Apresentação de Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) da reforma; 

b) Movimentação de materiais e guarda nos ambientes do TRT-22 

c) Execução de demolições de paredes, remoção de vidros, forros, portas e outros 

componentes; 

d) Execução das reformas dos ambientes, considerando os sistemas estruturais 

propostos nos projetos executivos; 

e) Execução de paredes de gesso acartonado, acabamentos, pinturas, colocação de 

vidros, portas e demais componentes. 

7.3 A obra deverá ser feita em conformidade com o previsto nos projetos executivos, 

memoriais descritivos, especificações técnicas, planilhas orçamentárias e cronograma físico-

financeiro, conforme apresentados em peças próprias do Projeto Básico. 

 

8. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

8.1 O parcelamento da solução não é recomendável, devendo optar-se pela via alternativa, 

por ser o ideal no caso em tela, do ponto de vista da eficiência técnica, haja vista que assim o 

gerenciamento da obra permanecerá sempre a cargo de um único contratado, resultando num 

maior nível de controle da execução dos serviços por parte da administração, concentrando a 

responsabilidade da obra e a garantia dos resultados numa única pessoa jurídica. 

8.2 Ressalte-se que em obras com serviços inter-relacionados, o atraso em uma etapa 

construtiva implica em atraso nas demais etapas, ocasionando aumento de custo e 

comprometimento dos marcos intermediários e da entrega da obra. 

8.3 Também não há viabilidade econômica, pois a tendência é que o custo seja reduzido 

para contratos maiores em função da diluição dos custos administrativos e lucro. A divisão gera 
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perda de escala, não amplia a competitividade e não melhora o aproveitamento do mercado, 

pois os serviços são executados por empresas de mesmo ramo de atividade. 

8.4 Então, pelas razões expostas, recomendamos que a contratação não seja parcelada, por 

não ser vantajoso para a administração ou por representar possível prejuízo ao conjunto do 

objeto a ser contratado. 

 

9. RESULTADOS PRETENDIDOS 

9.1 A solução deverá permitir o alcance dos seguintes resultados: 

a) Separação física das unidades; 

b) Melhoria no fluxo de trabalho; 

c) Redução de conflitos operacionais; 

d) Atendimento às recomendações da CSJT; 

e) Facilidade e melhoria do atendimento ao público; 

f) Melhorai da eficiência e a produtividade na tramitação processual; 

 

10. PROVIDÊNCIAS PARA A ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE DO ÓRGÃO 

10.1 Logística: A Coordenadoria de Infraestrutura e Serviços deverá prover os devidos 

acessos à contratada, de modo que a mesma possa executar satisfatoriamente os serviços, 

inclusive definindo horários para execução dos mesmos, local de armazenamento de insumos, 

formas de acesso dos operários, etc; 

10.2 Infraestruturas: Necessidade de realocação de servidores e de aparelhamento 

mobiliário, porquanto trata-se de reformas novas, situadas em ambientes onde, atualmente, 

funcionam setores operacionais do TRT-22; 

10.3 Impacto ambiental: Geração de resíduos sólidos comuns às obras de construção civil, 

com previsão de destinação nos termos da Resolução CONAMA n. 307/2002, inclusa nas 

obrigações da contratada. 
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11. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

11.1 Considerando as alternativas para a execução da obra, a contratação pretendida mostra-

se a mais adequada, aliada a existência, no mercado, de várias empresas aptas a participarem 

da dispensa, com a possibilidade de redução do custo da contratação. 

 

12. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

12.1 É correlata a contratação já realizadas pelo TRT-22 para a reforma das salas do CEJUS de 

1º grau, situado no 3º andar do edifício-sede, conforme PROAD 1789/2025. 

 

13.  VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

13.1 O EPT, portanto, evidencia que a contratação da solução ora descrita, ou seja, de 

empresa de engenharia para execução da obra, via dispensa eletrônica, mostra-se 

tecnicamente possível e fundamentadamente necessária. 

13.2 Diante do exposto, declara-se viável a contratação pretendida com base neste ETP, 

consoante art. 18, §1º, Inciso XIII da Lei nº 14.133/2021.  

 

14.  ANEXOS 

14.1 Fazem parte deste ETP os seguintes anexos: 

 ANEXO A – FOTOS ATUAIS DOS LOCAIS DE EXECUÇÃO DAS REFORMAS 

 ANEXO B – PROJETOS EXECUTIVOS DE ARQUITETURA 

 ANEXO C – PLANILHA ORÇAMENTÁRIA  

 

Teresina, 13 de abril de 2026. 
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ANEXO A 

FOTOS ATUAIS DOS AMBIENTES  

 

                

Foto 01: Secretaria Judiciária                                       Foto 02: Divisão de Precatórios 
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Foto 03: CEJUSC 2º grau                                          Foto 04: CEJUSC 2º grau 
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ANEXO C 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
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COTAÇÃO

REMOÇÃO DE FORROS DE DRYWALL, PVC E FIBROMINERAL, 

DEMOLIÇÃO DE DIVISÓRIA LEVE

ESTRUTURA METÁLICA COM GUIAS SIMPLES PARA PAREDES 
COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6 M2, COM VÃOS. 

ESTRUTURA METÁLICA COM GUIAS DUPLAS PARA PAREDES 
COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6 M2, COM VÃOS. 

EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM PAREDE, 
DUAS DEMÃOS, LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023

FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, 
UMA DEMÃO. AF_04/2023

PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

INSTALAÇÃO DE ISOLAMENTO COM LÃ DE VIDRO EM PAREDE 

OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, 
ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO 
BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2025

REMANEJAMENTO DE LUMINÁRIAS
DIVISÓRIA FIXA EM VIDRO TEMPERADO 10 MM, SEM 

Ponto de caixa seca p/ lógica, c/ canaleta plastica c/divisoria 

Revisão de ponto de tomada de força tipo 2
LIMPEZA DE SUPERFÍCIE COM JATO DE ALTA PRESSÃO. 

COTAÇÃO
EXECUÇÃO DE LINHAS DE REFERÊNCIA EM GABARITO OU 

REMOÇÃO DE FORROS DE DRYWALL, PVC E FIBROMINERAL, 

REMOÇÃO DE CHAPAS E PERFIS DE DRYWALL, DE FORMA 

REMANEJAMENTO DE DIVISÓRIA LEVE - DESMONTAGEM E 
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ESTRUTURA METÁLICA COM GUIAS SIMPLES PARA PAREDES 
COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6 M2, COM VÃOS. 

ESTRUTURA METÁLICA COM GUIAS DUPLAS PARA PAREDES 
COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6 M2, COM VÃOS. 

EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM PAREDE, 
DUAS DEMÃOS, LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023

FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, 
UMA DEMÃO. AF_04/2023
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

INSTALAÇÃO DE ISOLAMENTO COM LÃ DE VIDRO EM PAREDE 

OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, 
ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO 
BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2025

REMANEJAMENTO DE LUMINÁRIAS

DIVISÓRIA FIXA EM VIDRO TEMPERADO 10 MM, SEM 

Ponto de caixa seca p/ lógica, c/ canaleta plastica c/divisoria 

Revisão de ponto de tomada de força tipo 2
LIMPEZA DE SUPERFÍCIE COM JATO DE ALTA PRESSÃO. 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 22ª REGIÃO 
COORDENADORIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 

 
 

              

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO B 

PLANILHA DE BDI CONVENCIONAL 
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BDI

COMPOSIÇÃO DA TAXA DE BDI PARA SERVIÇOS

LEIS SOCIAIS (%): 114,54 BDI (%): 30,00
TOTAL (%)

30,00%

ITEM DESCRIÇÃO
ADMINISTRAÇÃO

 E 
AC

R

L
T E

 INTEGRAÇÃO
CONSTRIBUIÇÃO

 SERVIÇOS  x 60% =
 MUNICÍPIO  O 

PARTICIPAÇÃO  MÃO (SERVIÇOS) RELAÇÃO AO
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA  A  

BDI TAXA DE BENEFÍCIOS E DESPESAS INDIRETAS

BDI = { [ ( 1 + AC + SG + R ) x ( 1 + DF ) x ( 1 + L ) ] / [ 1  ( PIS + COFINS + ISS + CPRB ) ] }  1

OBSERVAÇÕES
OBS 1: Cálculo em conformidade com o acórdão nº 2622/2013 TCU e Lei nº 13.161 de 31 de agosto de 2015.

OBS 2: Os percentuais de Impostos a serem adotados devem ser indicados pelo Tomador, conforme legislação vigente. Deverão ser definidos, conforme Código
Tributário do município, o valor do ISS, que será um percentual entre 2% e 5%, e a alíquota aplicada sobre o mesmo, representando o percentual de mão de obra em
relação ao valor total da obra.

OBS 3: Para análise de orçamentos considerando a desoneração sobre a folha de pagamento, prevista na lei nº 12.844/2013, deverá ser adotada na contribuição
previenciária sobre a receita bruta, uma alíquota de 4,5% em orçamentos COM Desoneraçao e de 0% em orçamentos SEM Desoneração.

OBS 4: Para o tipo de obra “Construção de Edifícios”, enquadram se: a construção de edifícios residenciais de qualquer tipo; casas e residências unifamiliares;
edifícios residenciais multifamiliares, incluindo edifícios de grande altura (arranha céus); a construção de edifícios comerciais de qualquer tipo; consultórios e clínicas
médicas; escolas; escritórios comerciais; hospitais; hotéis, motéis e outros tipos de alojamento; lojas, galerias e centros comerciais; restaurantes e outros
estabelecimentos similares; shopping centers; a construção de edifícios destinados a outros usos específicos; armazéns e depósitos; edifícios garagem, inclusive
garagens subterrâneas; edifícios para uso agropecuário; estações para trens e metropolitanos; estádios esportivos e quadras cobertas; igrejas e outras construções
para fins religiosos (templos); instalações para embarque e desembarque de passageiros (em aeroportos, rodoviárias, portos, etc.); penitenciárias e presídios; postos
de combustível; a construção de edifícios industriais (fábricas, oficinas, galpões industriais, etc.); as reformas, manutenções correntes, complementações e alterações
de edifícios de qualquer natureza já existentes; a montagem de edifícios e casas pré moldadas ou pré fabricadas de qualquer material, de natureza permanente ou
temporária, quando não realizadas pelo próprio fabricante, conforme classificação 4120 4/00 do CNAE.
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 22ª REGIÃO 
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ANEXO C 

PLANILHA DE ENCARGOS SOCIAIS 
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PLANILHA DE LEIS SOCIAIS  SINAPI

LEIS SOCIAIS (%): 114,54 BDI (%):
SEM DESONERAÇÃO

MENSALISTA HORISTA MENSALISTA

30,00
COM DESONERAÇÃOCÓDIGO DESCRIÇÃO HORISTA

GRUPO A
A1
A2
A3
A4
A5
A6
A7
A8
A9
A

SALÁRIO EDUCAÇÃO
 

GRUPO B

B

  Não 
Não 

Não 
Não 

AUXÍLIO  
13º SALÁRIO

LICENÇA

 Não Não 
AUXÍLIO  

FÉRIAS
SALÁRIO

GRUPO C

C

PRÉVIO
PRÉVIO

FÉRIAS
DEPÓSITO RESCISÃO  

INDENIZAÇÃO

GRUPO D

D

REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE GRUPO B
REINCIDÊNCIA  A  PRÉVIO E REINCIDÊNCIA

PRÉVIO

GRUPO A + B + C + D
TOTAL 84,59% 47,59% 114,54% 71,62%

FONTE: http://www.caixa.gov.br/site/paginas/downloads.aspx
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 22ª REGIÃO 

DIRETORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 
COORDENADORIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 

 
ANEXO D 

TERMO DE VISTORIA 

 

Declaro, para os fins de conhecimento das condições de execução dos serviços: 

 

(   ) Que vistoriei os locais de execução dos serviços e  que sou detentor de todas as 

informações necessárias ao oferecimento da proposta, conforme exigência do Edital e 

condições especificadas no Projeto Básico, nada havendo a reclamar ou exigir, em etapa 

posterior, para o exato cumprimento das obrigações assumidas. 

 

(   )  Que as informações constantes do Projeto Básico e seus anexos são suficientes para 

que seja ofertada uma proposta de preços e executados os serviços, não havendo 

necessidade de vistoria “in loco” do local onde os serviços serão executados, nada 

havendo a reclamar ou exigir, em etapa posterior, para o exato cumprimento das 

obrigações assumidas. 

 

________________,  ____/___/______ 

Cidade   Data 

 

__________________________________ 

Nome da empresa e CNPJ 

 

__________________________________Responsável pela empresa   
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